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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 148

(Dispõe sôbre oficialização  das Ruas e

Praças  da  Vila   Votocel  e  dá  outras 

providências).

A CAMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, DECRETA E EU PEDRO AUGUSTO RANGEL  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º -
Ficam oficializados as Ruas A, B, C, D, E, F, G, H, I, I, K, L, M, e N da Vila Votocel.

Artigo 2º -
São também declaradas oficiais, passando a integrar os bens de uso comum do povo dêste Município, as áreas livres existentes na Vila Votocel, a saber:

a) os dois canteiros centrais na confluência das Ruas D e F, em frente ao Parque Infantil;

b) os dois canteiros centrais existentes na confluência das Ruas B e C;

c) o canteiro central existente na confluência das Ruas B e F;

d) o canteiro central existente na confluência das Ruas B e G;

Artigo 3º -
As despesas decorrentes com a aprovação desta lei, correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento.

Artigo 4º -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 5º -
Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Votorantim em 26 de março de 1969 – V Ano da Emancipação.
         

_____________________________________________

PEDRO AUGUSTO RANGEL – Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Geral da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

_____________________________________________

                                                                          MESSIAS SKIF - Secretário
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